
 

 
D E C R E T O       nº 2.720/2011 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica nomeada a COORDENADORIA MUNICIPAL 
DE DEFESA CIVIL (COMDEC) DE BANDEIRANTES(PR), instituído pela Lei Municipal nº 
2.724/2007, de 16/02/2007, composta pelos membros abaixo discriminados. 
 
- SUB-TENENTE ELDER DE ANDRADE - Diretor de Operações; 
- ALEXANDRO BERETTA - Secretário Operacional; 
- ANTONIO CARLOS ZANARDO – Secretário Operacional; 
- JOÃO FERREIRA DANTAS – Assistente Operacional; 
 
 GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS (GRAF) 
 
- FRANCISCO DE ASSIS GOULART BARBOSA – Representante da Câmara Municipal; 
- CAPITÃO JEFERSON AGENOR BUSNELLO - Representante da 2ª CIA do 18º Batalhão de Policia 

Militar; 
- DR. ALESSANDRO ROBERTO LUZ – Representante da Policia Civil de Bandeirantes; 
- ENI DA COSTA ISMAEL - Representante da Secretaria Municipal da Educação; 
- ANDRÉ TEODORO LUIZ DA SILVA – Representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 
- JOSÉ ROBERTO ALTIZANI – Representante da Secretaria Municipal da Indústria, do Comércio e 

do Turismo e da FIEP/SESI; 
- REGINALDO DA SILVA - Representante da Secretaria Municipal de Ação Social; 
- IZAIAS GOMES DA SILVA JUNIOR - Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos; 
- ANTONIO MARCOS DE FARIAS - Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
- JOSÉ GABRIEL DO VALE – Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Ban-

deirantes – ACIAB; 
- VALDECIR PADUAN – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bandeirantes; 
- PADRE ANTONIO CARLOS PINHEIRO  - Representante do Santuário Santa Terezinha do Menino 

Jesus; 
- ALCIDES TOLEDO - Representante da Loja Maçônica Estrela de Bandeirantes; 
- AILTON DE OLIVEIRA - Representante do Conselho de Ministros Evangélicos de Bandeirantes; 
- JOSÉ CARLOS DA CRUZ SILVA - Representante do SAAE; 
- JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA – Representante da COPEL; 
- TAMOTO ODA - Representante do SINDIREPA; 
 
- CELSO AGOSTINHO BELIZÁRIO – Representante do Rotary Clube de Bandeirantes; 
- ROBERTO BASTOS – Chefe do Cemitério Municipal; 
- PAULO SIDNEY ZAMBON – Representante do Lions Clube Bandeirantes; 



- NELSON DOS SANTOS - Representante do Lions Clube Yara; 
- WALTER CANDIOTO – Representante da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP; 
- NELSON ROSA DOS SANTOS- Representante da UNOPAR – CAMPUS DE BANDEIRANTES; 
- 1º SARGENTO GERALDO CESAR DA SILVA GAUDÊNCIO  -Representante do Tiro de Guerra 

05-013 de Bandeirantes; 
- MOACIR CASTANHO FILHO - Representante do CONSEG; 
- JOÃO CARLOS FERREIRA - Representante da Associação Hospitalar Beneficente  de Bandeirantes; 
- ROBERTO TAVARES - Representante do Hospital São Lucas; 
- JUVENAL JOSÉ TEIXEIRA - Representante do Distrito Nossa Senhora da Candelária (Sertãozinho); 
- DR. RAUL HIDETOCI MIOSHI - Representante da APAE; 
- CARLOS DELICATO - Representante da Loja Maçônica 28 de Janeiro; 
- IVONEY STORER - Representante da Ordem dos Advogados de Bandeirantes - OAB;  
- MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE - Representante da Associação dos Engenheiros, 

Arquitetos e Agrônomos da Região de Bandeirantes – AEBAN; 
- VANDERLEI APARECIDO DA SILVA- Representante do Conselho Municipal da Agricultura; 
- RENATO DOMINGUES – Representante do Sindicato Rural de Bandeirantes; e 
- JOSÉ APARECIDO MARTIN - Representante das Associações de Bairros Urbanos. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
os Decretos nºs 2.577/2009 e 2.632/2010. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 14 de outubro de 2011. 
 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  
                                 Prefeito Municipal 
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